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ALEGAÇÕES FINAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MM. JUÍZA,

I - DO PROCESSO

A. Dos Atos Processuais





O presente feito foi instaurado em face dos acusados DOUGLAS CARDOSO GOMES DOS SANTOS, ALUÍSIO ANTÔNIO DE SOUZA, JORGE DOS SANTOS FILHO, RICARDO CARDOSO GOMES DOS SANTOS e CARLOS EDUARDO GARCIA COUTO, em face de quem foram imputados os seguintes crimes, praticados com terceiros não identificados e ao menos um menor inimputável:





a.  artigo 159 e § 1°, por duas vezes, artigo 157, § 2º, inc. I e II, por duas vezes, artigo 180, “caput”, por duas vezes e artigo 288 e § único, todos do Código Penal, e artigo 10 “caput” da Lei 9437/97, todos c.c. com o artigo 29, na forma do artigo 69, ambos do Código Penal (DOUGLAS e ALUÍSIO);




b. artigo 159 e § 1°, por duas vezes, artigo 157, § 2º, inc. I e II., por duas vezes, artigo 180, “caput”, por duas vezes, 214 c.c. 224, “c” e  225, I, por duas vezes, artigo 288 e § único, todos do Código Penal, e artigo 10, § 3°, IV da Lei 9437/97, todos c.c. com o artigo 29, na forma do artigo 69, ambos do Código Penal (Jorge),  e




c.  artigo 159 e § 1°, por duas vezes, artigo 157, § 2º, inc. I e II., por duas vezes, artigo 180, “caput”, por duas vezes, artigo 288 e § único e artigo 307, todos do Código Penal, e artigo 10, § 3°, IV da Lei 9437/97, todos c.c. com o artigo 29, na forma do artigo 69, ambos do Código Penal (RICARDO e CARLOS EDUARDO).




Isto porque, conforme consta da denúncia, no dia 05 de julho de 2000, a vítima Ede, tesoureiro do Banco do Brasil/Taboão, ia do trabalho para  casa, em de São Caetano do Sul, quando foi abordada por dois dos indiciados em uma moto, um deles armado, que exigiram que  o ofendido parasse o veículo por ele conduzido, um Fiat Uno vermelho, obrigando-o a ingressar no porta malas de tal automóvel, sendo que em seguida um dos agentes tomou a direção do carro, levando-o até o Riacho Grande. 





Naquele local, em uma casa,  o ofendido foi liberado do porta-malas e levado até um cômodo, quando foi avisado que sua colega de trabalho de nome Sandra estava sendo trazida também.





Logo depois do seqüestro de Ede, a vítima Milena, funcionária da mesma agência bancária, chegava em sua casa no bairro do Taboão, em seu Ford Escort, quando foi abordada por dois dos indiciados, em uma motocicleta, sendo que um deles, munido de arma de fogo, obrigou-a a passar para o banco do passageiro, assumindo ele a direção do automóvel e exigindo que a vítima indicasse a saída para a via Anchieta.





Na via Anchieta, nas proximidades do Km 23, reuniu-se a eles o segundo agente que abordara a ofendida, dirigindo a motocicleta, sendo que  neste momento a vítima foi obrigada a ingressar no porta-malas do veículo, no qual foi conduzida até o bairro do Riacho Grande, e ao chegarem no cativeiro um saco foi colocado sobre a cabeça da ofendida, que foi levada até o quarto onde estava Ede.





Nesse momento, percebendo que os meliantes que estavam na casa, em número de quatro, a chamavam pelo nome de Sandra, a vítima informou-lhes ser Milena, e não Sandra, o que foi confirmado pelo ofendido Ede.





Algumas horas após o seqüestro das vítimas, os indiciados que estavam na casa retiraram Ede do cômodo onde ele era mantido com Milena, e em outro quarto passaram a lhe perguntar qual o valor existente na agência bancária onde o ofendido trabalhava, sendo que Ede forneceu um valor estimado, e nesse momento os indiciados quiseram saber a melhor maneira de obterem cerca de cento e vinte mil reais, tendo o ofendido declarado que, se libertado, poderia levantar o dinheiro e leva-lo para os agentes.





Diante disso, e depois de pegarem de Ede o relógio, quantia em dinheiro, cartão bancário e de lojas que o ofendido trazia consigo, alguns dos indiciados levaram Ede até a casa da vítima, onde intencionavam pegar familiares dele como reféns.





Enquanto isso, no cativeiro, o indiciado Jorge ingressou no quarto onde Milena era mantida e, dizendo ser o “chefe”, passou a apalpar suas partes íntimas, seios, nádegas e vagina, dizendo que era “melhor ela facilitar para que nada lhe acontecesse”, querendo ainda manter relações sexuais com ela, mas diante da informação de que a vítima estaria menstruada, ele acabou indo embora do quarto, contrariado. 





Contudo, como não houvesse qualquer pessoa na casa de Ede, os agentes levaram-no de volta ao cativeiro, onde após combinarem que ele pegaria a quantia combinada no banco e a levaria ao km 18 da via Anchieta, em troca da libertação de Milena, que seria mantida no cativeiro, os meliantes liberaram o ofendido em seu veículo.





Ocorre que Ede, ao ser libertado, comunicou os fatos à polícia e à instituição bancária, sendo que um funcionário da segurança do banco, orientado por policiais, passou a negociar a libertação de Milena, concordando em levar o dinheiro para o local pré-combinado, sendo certo que os meliantes exigiram que a entrega fosse feita com o Fiat Uno de Ede.





No interregno entre a libertação de Ede e o acerto da entrega do dinheiro os agentes, nervosos com a demora de Ede,  passaram  a ameaçar a vítima Milena, dizendo que iriam matá-la, sendo que um dos agentes – um dos indivíduos não identificados -, disse-lhe que ela seria morta, mas antes “passaria” pelos nove membros da quadrilha, dando a entender que ela seria estuprada, e mandando a ofendida tomar banho para se preparar. Como a ofendida relutasse, novas ameaças foram proferidas para fazer com que ela tomasse banho, tendo tal agente inclusive retirado uma das blusas da vítima. 





Diante das ameaças a ofendida acabou por tomar banho, sendo que após foi obrigada a ficar vestida somente com uma toalha que lhe fora fornecida, e levada de volta ao quarto. Alguns minutos depois entrou no quarto novamente o indiciado Jorge, que com as mesmas ameaças de que a vida dela dependia dele, passou a apalpá-la nas partes íntimas, chegando a beijar-lhe os seios, dando ainda a entender que iria manter relações sexuais com a ofendida.





Mas, neste momento, chegou no cativeiro outro agente – um dos terceiros não identificados - que parecia ser o verdadeiro “chefe”, pelo tratamento dos demais, e diante disso o indiciado Jorge deixou apressadamente o quarto. Aquele que parecia ser o chefe então devolveu para a ofendida Milena as roupas, mandando-a sacudi-las e se vestir, mas a seguir pegou o cartão bancário da vítima e exigiu que ela lhe fornecesse a senha, com os quais sacaram de um caixa automático a quantia de novecentos reais.





A seguir, combinada a entrega do dinheiro, dois policiais, fazendo-se passar por funcionários do banco,  foram até o local acertado, no carro de Ede, sendo que alguns minutos após estacionarem surgiu uma moto Honda CBR, ocupada por Douglas e por Wilton, acompanhada de outra motocicleta Honda Titan verde – que permaneceu à distância, logo deixando o local - sendo que Douglas solicitou a entrega do malote com o dinheiro, momento em que foram os dois agentes detidos.





Nesse momento Douglas e Wilton acabaram confessando que estavam no local para pegar o dinheiro do seqüestro, e informaram onde poderiam ser localizados a moto verde, que se descobriu ser de propriedade de Douglas, e seus ocupantes. Os policiais foram ao local indicado, e após breve “campana” viram quando duas pessoas, os indiciados Carlos Eduardo e Ricardo, subiram na moto e saíram do local, sendo que ao perceberem estar sendo seguidos pela polícia tentaram se evadir, mas acabaram detidos ao ingressar na contra mão de uma avenida, quando perderam o controle da motocicleta e caíram ao solo.





O adolescente Wilton então informou o local do cativeiro, localizado na Rua Rio Acima 3254, Riacho Grande, e os policiais para lá se dirigiram, não localizando Milena, mas logrando prender o indiciado Aluísio, que portava um revólver calibre 32, sem numeração, localizando ainda no local o veículo Ford Escort de Milena.





Com as informações colhidas naquele local, que indicavam que armas e outros bens do bando estariam na casa de Jorge,  os policiais foram para lá, sendo que na casa encontraram as armas apreendidas, além de aparelhos de telefonia celular, rádio e uma farda da polícia rodoviária, com identificação. Em contato com o policial militar, este declarou que a mesma havia sido objeto de furto na véspera, fato este de conhecimento dos indiciados, dada a natureza do bem. Localizaram ainda, no bolso de Jorge, o relógio subtraído da vítima Ede.





Após, quando Milena entrou em contato com o banco, descobriu-se que esta havia sido solta no Km 31 da Via Anchieta – tendo os indiciados permanecido com o veículo e outros bens pessoais da ofendida -, levada em um Fiat Fiorino, achado perto da casa de Jorge por indicação deste, sendo que as placas do carro haviam sido trocadas e que o mesmo era produto de roubo ocorrido no dia 01.07.2000, nesta cidade, quando em poder de Francisco das Chagas Alves da Costa, origem de conhecimento dos indiciados, haja vista as condições em que o bem foi recuperado.





 Levados até a delegacia de polícia, Carlos Eduardo identificou-se como sendo Renato Pioli, e Ricardo identificou-se como o adolescente inimputável Edson José de Araújo, sendo que inclusive foi lavrado o auto de prisão em flagrante com tais dados. Porém, no curso dos procedimentos de detenção, colhidas as impressões datiloscópicas dos dois indiciados, descobriu-se que tais identidades eram falsas, momento em que os ora denunciados forneceram os verdadeiros dados qualificativos.





Os indiciados agiam associados em quadrilha ou bando armado para a prática de tais crimes, haja vista o profissionalismo e a divisão de tarefas empregadas para as condutas delitivas, bem como o inegável emprego e posse de armas. 





Isto é o que consta da denúncia, recebida a fls. 205. 





Devidamente citados, os réus foram interrogados a fls. 365, 366, 385, 386 e 387, ofertando defesas prévias a fls. 339 (Aluísio),     fls. 345 (Douglas) e fls. 393 e 614 (Jorge).





Na fase de instrução do feito houve a oitiva das vítimas e duas testemunhas de acusação arroladas na denúncia (fls. 458/478, 479/493, 494/506, 507/511, 512/515, 516/525 e 526/538) e de cinco testemunhas arroladas pelas defesas de Aluísio (fls. 640/641 e 675/676) e de Jorge (fls. 642/643, 644/645 e 646/647), ocorrendo desistência e preclusão com relação às testemunhas arroladas por Douglas.





Laudos periciais foram juntados a fls. 218/223 (armas), fls. 224/228 (farda e demais bens apreendidos) e fls. 289/300 (local dos fatos).





Boletim de Ocorrência referente à subtração do veiculo Fiat Fiorino a fls.  116/117.





Cópias do depoimento do adolescente   na Vara da Infância e Juventude foram juntadas a fls. 247/253. 





Representação da vítima Milene com relação aos delitos de atentado violento ao pudor, acompanhada de sua declaração de pobreza processual juntada a fls. 195/196.





Folhas de antecedentes dos acusados foram juntadas a fls. 257 (Douglas), fls. 258 (Aluísio), fls. 259/260 (Carlos) e 276/277 (Jorge), havendo ainda nos autos a juntada de DVC de todos os réus (fls. 309/321).





Legitimação das impressões datiloscópicas colhidas dos acusados a fls. 308/331, restando tal diligência negativa no tocante a Aluísio.





Certidões processuais a fls. 287, 302, 305 e 333.




B – Do Interrogatório Dos Acusados 




Ricardo (fls. 365 e vº) negou os fatos a ele imputados, afirmando desconhecer vítimas e testemunhas arroladas na denúncia, e conhecendo tão somente os co-réus Douglas – seu irmão – e Carlos Eduardo. Declarou que no dia 05 de junho, por volta de 18:30 horas, estava na porta de um estabelecimento de ensino, e no dia seguinte, ao ser preso, estava indo para uma Clínica de Reabilitação, na garupa de uma motocicleta que pertence a Douglas e era dirigida por Carlos Eduardo.





Afirmou nada saber da entrega de dinheiro, e que ao ser detido identificou-se como menor inimputável, com o nome de Edson José de Araújo – pois já fora condenado por roubo, sabendo que apesar de já haver cumprido sua pena, constava erroneamente como procurado.





Carlos Eduardo (fls. 366 e vº) negou os fatos a ele imputados, declarando desconhecer vítimas e testemunhas arroladas na denúncia, e conhecendo tão somente os co-réus Douglas e Ricardo. Afirmou nada saber sobre os crimes a ele imputados, sendo certo que ao ser preso estava com Ricardo, levando-o a um hospital na motocicleta de Douglas, e a pedido deste.





Salientou já ter sido condenado por tráfico ilícito de entorpecentes, sendo certo que se encontrava em cumprimento de pena quando veio a se evadir do estabelecimento prisional onde estava custodiado, e por isso, ao ser preso forneceu nome falso, dizendo chamar-se Renato Pioli.





Douglas (fls. 385 e vº) negou os fatos a ele imputados, e declarou desconhecer vítimas e testemunhas arroladas na denúncia, e conhecendo tão somente os co-réus Ricardo – seu irmão – e Carlos Eduardo. Afirmou que no dia dos fatos estava procurando emprego, sozinho, e na volta, ao parar para pegar suas chaves que caíram no chão, foi abordado por policiais, que já vieram perguntando sobre um cativeiro.





Afirmou que foi colocado em um carro e levado para outro local, onde um segundo indivíduo foi detido, sendo certo que passou a ser inquirido se era irmão de Ricardo e agredido. Foram então até sua casa á procura de fotografias – não sabendo exatamente o que os policiais pegaram em sua residência. Declarou por fim que, em seu entender, foi preso apenas porque parou para pegar suas chaves justamente no local de entrega do resgate.





Aluísio (fls. 386 e vº) negou os fatos a ele imputados, e declarou desconhecer vítimas e testemunhas arroladas na denúncia, assim como os co-réus.





Afirmou que trabalhava como caseiro na chácara de Milton, em Riacho Grande, e no dia dos fatos estava sozinho no local quando, por volta de 18 horas, dois rapazes em uma motocicleta e usando capacetes bateram no portão, sendo que ao ir atendê-los foi rendido e jogado em um quarto, onde ficou trancado até o dia seguinte, nada sabendo sobre o que ocorreu no local neste interregno. No mesmo dia em que foi solto, a polícia esteve no local e o deteve.





Jorge (fls. 387 e vº) negou os fatos a ele imputados, e declarou desconhecer vítimas e testemunhas arroladas na denúncia, bem como os co-réus. Ressaltou que já foi condenado por um crime de roubo, mas já cumpriu sua pena.





Quanto aos crimes apurados nestes autos, afirmou desconhece-los, sendo certo que no dia em que foi preso havia saído para levar sua esposa a um hospital e, ao retornar, soube por suas filhas que “Saruê” havia deixado no local uma bolsa e um número de telefone, sendo que fazia um ano que não via “Saruê”. Quando ia telefonar para tal indivíduo, no número por ele deixado, chegaram os policiais e o detiveram, encontrando na bolsa deixada por “Saruê” as armas de fogo apreendidas.

C – Da Oitiva Das Vítimas e Testemunhas





A vítima Milena (fls. 458/478) declarou, em harmonia com o quanto já havia afirmado em delegacia, na Vara da Infância e Juventude na Promotoria de Justiça, que é caixa no Banco do Brasil, sendo certo que no dia dos fatos, por volta de 19 horas, ao “embicar” o carro para entrar em sua residência, vinda do trabalho, foi abordada por dois indivíduos, dois deles em uma motocicleta, sendo que mediante o emprego de armas de fogo a obrigaram a passar para o banco do passageiro de seu carro, e um deles assumiu a direção, saindo do local.





Seguiram então na direção da Via Anchieta, seguidos pelo segundo agente na motocicleta, saindo da estrada em uma via vicinal, onde pararam, exigindo que a vítima entrasse no porta-malas de seu próprio carro, um Ford Escort. Voltaram então a trafegar, fazendo uma pequena parada, até que estacionaram em um local desconhecido, onde abriram o  porta-malas, ordenando que a ofendida descesse, tendo inicialmente a cautela de colocar em sua cabeça um saco plástico.





No local, uma residência, foi levada a um cômodo, onde já se encontrava a vítima Ede, seu colega de trabalho, sendo que imediatamente os agentes disseram a Ede “aqui está sua amiga Sandra”, tendo a declarante e Ede afirmado que ela não era tal pessoa, sendo necessário que apresentasse seus documentos para provar que eles haviam-na confundido com a referida Sandra, que é gerente da agência bancária.





Diante de tal descoberta, as pessoas que lá se encontravam – desconhecendo o número exato, mas pelas vozes sabia que eram várias – passaram a conversar entre elas, e depois de um tempo retiraram Ede da sala. Após um grande lapso de tempo, durante o qual ficou sem qualquer informação, retornaram com Ede, que colocaram na sua frente, tendo este lhe dito que ele seria libertado, mas tudo ficaria bem, porque na manhã seguinte ele voltaria com o dinheiro e ela também seria solta.





Após Ede ter ido embora, os agentes do crime lhe deram um colchonete e mandaram-na ficar deitada, virada para a parede, sem olhar para trás, permanecendo um deles no cômodo com ela, vigiando-a, havendo outros na casa. Passado algum tempo, o agente que estava de vigia no interior do cômodo aproximou-se e deitou junto a ela no colchonete,  passando a “bolina-la” por certo lapso de tempo, por sobre as vestes, passando as mãos em seus seios e nádegas, sendo certo que quando ele foi tocar em sua vagina, a ofendida afirmou estar menstruada, pelo que o meliante parou, bravo, dizendo que era mentira, mas acabou aceitando e saindo.





Quando amanheceu, e achando que ela dormia, vieram acordá-la, dizendo que estava chegando a hora e era para ela se aprontar, pois estava tudo nas mãos de Ede, mas como o tempo passasse e não houvesse notícias, os tais indivíduos começaram a ficar nervosos, fazendo com que ela falasse com Ede no celular dele, cujo número possuíam, mas como este foi atendido por terceira pessoa, fizeram-na desligar.





Nesse momento surgiram mais pessoas, todos muito nervosos, dizendo que Ede já devia ter entregue o dinheiro, pelo que obrigaram-na a fornecer o número da agência bancária, dizendo que ela deveria ligar e ver o que podia ser feito, mas a ofendida não conseguiu completar a ligação. Diante disso os seus captores passaram a ficar mais agressivos, dizendo que ela não queria ajudar, desferindo um chute contra suas costas e ameaçando-a com uma arma, colocada contra sua cabeça, e afirmando que ela seria morta.





Ato contínuo, e inclusive após apresentarem quem supostamente a mataria, disseram que antes de morrer ela iria “passar pelos nove”, sendo que ordenaram que ela fosse para o banheiro que existia no cômodo e tomasse um banho, e saíram do quarto. Momentos depois, como a ofendida não fizesse o quanto fora ordenado, os seqüestradores voltaram, interpelando-a por não ter tirado a roupa e ingressado no chuveiro, sendo que a vítima tentou protelar, pedindo para tentar ligar novamente para a agência e para Ede, mas novamente não conseguiu completar tais ligações.





Diante disso um dos seqüestradores disse que eles iam “tomar uma atitude”, tirando o casaco da ofendida e forçando-a a se despir e entrar no chuveiro, sendo que ao sair recebeu uma toalha, sendo obrigada a se secar na frente de vários agentes que estavam no quarto. Nesse momento entrou no quarto o mesmo seqüestrador que a havia molestado sexualmente na noite anterior, e agora estando a ofendida sem roupas, passou a tocar seu corpo, passando as mãos em seus seios e vagina, e tocando os seios da vítima com a boca.





Nesse instante a ofendida ouviu uma voz mais forte – que reconheceu como sendo da pessoa que a havia recebido na casa e saído em seguida, e que parecia ser o chefe – mandando todos os demais saírem do quarto, e ordenando que ela se vestisse, porque seria levada embora. Quando a vítima estivesse vestida, ingressaram no quarto três agentes e aquele que parecia liderar, dizendo que não haviam conseguido o dinheiro, e por isso exigiram a entrega de seu cartão bancário e senha, pois a “sua estada” não poderia sair de graça.





Salientaram que depois a soltariam, porque ela era muito inteligente e seguiria carreira, e quando a pegassem de novo ela saberia como era e daria o dinheiro. A ofendida então forneceu a senha bancária, como exigido, e alguns dos agentes saíram para sacar o dinheiro, mas como estavam demorando os demais resolveram liberta-la.





Então voltaram a colocar um saco preto sobre a sua cabeça e a retiraram do cômodo, levando-a para fora onde a obrigaram a ingressar na caçamba fechada de uma perua Fiat Fiorino branca – que pode observar porque com a luminosidade do dia o plástico ficava um pouco transparente -, juntamente com um dos agentes, sendo que depois de cerca de vinte minutos de espera alguém assumiu o volante do carro e saíram, trafegando por algum tempo, quando pararam o veículo e disseram que iriam solta-la, mas ela não deveria olhar para trás.





Libertada a ofendida, e sem o capuz, esta pode perceber que estava em uma rodovia, nas proximidades do pedágio, para onde se dirigiu, descobrindo que estava no km 31 da Via Anchieta, e conseguindo permissão para usar o telefone, ligando para seu genitor, e começando a chorar. Os funcionários do pedágio então chamaram a polícia rodoviária e uma ambulância da Ecovias, e logo depois seu pai chegou em uma viatura da delegacia do Taboão, e ela foi levada embora, para o distrito policial.





Ressaltou que foi seqüestrada por volta de 19 horas do dia 05 e libertada cerca de 14 horas do dia 06, e que na delegacia soube da prisão de alguns agentes e da recuperação de seu carro, que havia ficado com eles.





Ressaltou ainda que ao ser libertada entrou em contato com seus colegas do banco e bloqueou sua conta bancária, descobrindo contudo que já havia sido feito um saque no valor de novecentos reais.





Ressaltou também que não sabia quantas armas foram usadas na prática do crime, mas que ao ser abordada um dos agentes estava armado, e quando vinham até o cômodo onde ela era mantida também portavam armas, que eram diferentes.





Afirmou que em delegacia reconheceu três dos agentes: um dos que ficou de vigia, e que mandou que ela se despisse e presenciou enquanto ela se enxugava; o caseiro do local – a quem foi expressamente apresentada ao ser seqüestrada, tendo um dos agentes dito para ele “essa aqui é a menina que a gente pegou”, e para a depoente “olha, esse aqui é o dono da casa, com quem a gente alugou” –; e o agente que havia praticado atos libidinosos com ela, e reconheceu como sua a assinatura lançada no auto de reconhecimento de fls. 114.





Em juízo, reconheceu o réu Aluísio como sendo o referido caseiro, Carlos Eduardo como o agente que a observou tomar banho,e Jorge como sendo aquele que praticou com elas atos libidinosos.





Às reperguntas da defesa, esclareceu não ter visto Aluísio armado, e que antes do reconhecimento não viu qualquer fotografia, sendo certo que no momento em que realizou reconhecimento pessoal, os cinco réus lhe foram apresentados. Quanto a Carlos Eduardo, ele foi um dos que disse “então vamos matar ela, acabar logo com isso”.




O ofendido Ede (fls. 479/493) afirmou que é gerente de expediente do Banco do Brasil, no Taboão, e no dia dos fatos saiu do local por volta de 19 horas, pegando seu veículo – um Uno Mille vermelho – sendo que na rua de baixo percebeu que ira ser abordado por dois agentes em uma motocicleta e usando capacetes, e como seu veículo não tivesse potência para fugir, deixou o veículo e tentou entrar em um bar existente nas proximidades.





Nesse momento um dos agentes o abordou, já na entrada do bar, e ordenou que o ofendido voltasse para o carro, dizendo aos freqüentadores do local que era um assunto pessoal. A vítima então foi obrigada a dirigir seu automóvel - com um dos agentes no banco do passageiro, sempre o ameaçando, enquanto o segundo os seguia na motocicleta – até a rua de baixo, onde foi obrigada a sair da cabine do veículo e ingressar no porta-malas.





Após cerca de cerca de quinze minutos de trajeto, os agentes pararam o veículo e ficaram conversando, com o ofendido no porta-malas, isto por cerca de uma hora, tendo a vítima percebido pelas vozes que além dos dois primeiros agentes haviam mais pessoas. A seguir, mediante emprego de arma, tiraram o ofendido do porta-malas e colocaram um saco em sua cabeça, levando para dentro da casa, colocando-o em um cômodo e exigindo que ele olhasse para baixo e para a parede, dizendo ainda que iriam trazer uma colega dele do banco, de nome Sandra.





Passado algum tempo chegaram com Milena, que diziam ser Sandra, sendo que precisaram esclarecer o engano, ao que os seqüestradores passaram a confabular, deixando o quarto. Retornaram então e o retiraram do cômodo, passando a inquiri-lo sobre o dinheiro existente no banco, tendo a vítima declarado que deveria haver cerca de cento e vinte mil reais.





Ato contínuo o ofendido foi obrigado, apesar de sua relutância, a ir até sua residência na cidade de São Caetano – onde os seqüestradores pretendiam pegar a esposa e os filhos da vítima também como reféns – com dois dos agentes, em seu veículo, que era dirigido por um dos captores enquanto a vítima era mantida deitada no banco traseiro, com um saco em sua cabeça. Chegando em sua casa não encontraram ninguém, sendo certo que como a vitima estava sem as chaves, sequer puderam entrar no local, e então retornaram ao cativeiro.





Novamente no cativeiro foi colocado no cômodo com Milena, e de novo retirado, quando foi informado que seria libertado para desfazer o “mal entendido” – devendo achar uma desculpa para o fato de estar fora de casa até tão tarde, convencendo a quem estivesse sabendo do ocorrido que nada de errado estava acontecendo – e para pegar o dinheiro do banco, que seria entregue para eles para em troca da libertação de Milena.





Nesse momento os captores retiraram de Ede seu relógio e sua aliança, e pegaram o número de seu telefone celular, e em seguida o levaram, em seu carro, com um capuz na cabeça, até próximo da Volkswagen, onde foi libertado, recebendo as chaves do veículo, e instruções para a entrega do resgate.





Alguns minutos após ser liberado, e percebendo que os agentes não mais lá se encontravam, o ofendido foi até São Caetano, até porque estava muito preocupado com sua família, sendo que ao procurar a polícia foi informado que o núcleo de segurança do banco já estava sabendo do ocorrido e que sua família estava resguardada, e que deveria esperar que policiais do 2º Distrito Policial de São Bernardo, mais pessoas do banco iriam buscá-lo.





Foi então para a delegacia, onde passou a noite, e na manhã seguinte foi até o banco, deixando seu celular e seu veículo com os seguranças enquanto ia até outro distrito policial, sabendo posteriormente que enquanto lá se encontrava haviam tentado falar com ele no telefone celular.





Afirmou desconhecer como ocorreu a liberação de Milena ou as diligências para a detenção de alguns agentes, sendo certo que em delegacia reconheceu apenas um dos detidos, como um dos indivíduos que o levou até sua residência quando foram tentar seqüestrar sua família, aquele que ficou no banco do passageiro, armado.





Salientou que recebeu de volta seu relógio, que foi encontrado em algum local do cativeiro, e que soube que armas e uma farda da polícia rodoviária foram apreendidas, porque membros da Corregedoria inclusive o questionaram sobre se alguém estava usando tal uniforme, ao que respondeu que não.





Ressaltou inclusive que a pessoa que reconheceu em delegacia disse “eu posso fazer qualquer coisa que eu sou menor”, e afirmou ser sua a assinatura constante do auto de reconhecimento de fls. 115.





Em juízo, reconheceu o réu Ricardo como sendo o agente que o levou até sua casa no dia dos fatos.





Às reperguntas da defesa, esclareceu que foi libertado por volta de 22 horas, sendo certo que teve contato com dois ou três seqüestradores, além daquele que reconheceu, e que na casa haviam três ou quatro pessoas. Ressaltou que foi mantido em seu carro cerca de uma hora, e depois mais quarenta minutos,  e que pelo que soube sua família foi avisada do ocorrido porque sua abordagem foi presenciada por terceiros. Quanto ao reconhecimento em delegacia, foram apresentado cinco agentes.





Celso (fls. 494/506), representante da instituição bancária, narrou que na noite dos fatos, cerca de uma hora depois do seqüestro de Ede – que chegou ao conhecimento deles porque terceiros, que o reconheceram a vítima e presenciaram a abordagem, deram o alerta – foi avisado do ocorrido, e como Ede já havia sido vítima de seqüestro dois meses antes, resolveram colocar a família dele em local seguro. Posteriormente souberam que Milena também fora seqüestrada, confirmando tal informação com os pais dela.





Dirigiu-se então até a delegacia, e ficaram aguardando, sendo certo que por volta de 22 ou 23 horas receberam notícia de Ede, que ligara para um funcionário do banco, fora libertado, e este os contatou. Foram então buscar Ede em São Caetano, que narrou o ocorrido e declarou que deveria entregar o dinheiro exigido para a liberação de Milena, pelo que entraram em contato com o DEPATRI, e novamente ficaram aguardando.





Na manhã seguinte foram até Distrito Policial mais próximo da agência bancária, deixando o carro de Ede junto do banco – para aparentar normalidade – e ficando com o telefone celular daquele, sendo que recebeu uma ligação de um homem, a quem afirmou que Ede não podia atender por estar sendo medicado, momento em que tal pessoa desligou.





Nesse momento chegaram ao local os policiais da delegacia especializada, e os orientaram sobre como negociar, e aguardaram novas ligações, sendo que foram realizados cerca de três novos contatos, e acabaram por concordar onde seria feita a entrega, que os seqüestradores exigiram fosse realizada com o carro de Ede.





Os investigadores Akira e Deoclécio então foram ao local determinado com o Fiat de Ede, e um malote falso, e algum tempo depois retornaram com dois agentes que haviam sido presos em uma motocicleta, um maior e um menor, que seriam aqueles que haviam tentado recolher o resgate. 





O adolescente então acabou por fornecer informações, apontando o local do cativeiro, e os policiais foram para lá, mas nesse meio tempo Milena foi libertada, e avisou a família, que os contatou.





Soube que houve apreensão de uma motocicleta, um veículo Fiat Fiorino, uma farda da polícia rodoviária e armas. Soube ainda que um rapaz, que estava com braço engessado, declarou que era menor, descobrindo-se posteriormente que isso não era verdade.





Reconheceu Douglas como aquele que foi preso com o adolescente, e Ricardo como o agente que declarou ser menor inimputável, sendo certo que Aluísio era o caseiro da chácara e os demais foram presos posteriormente.





Soube pelas vítimas que houve subtração de seus bens, e que Milena foi constrangida a tomar banho, na presença de alguns agentes, dentre eles Carlos Eduardo e Jorge.





Às reperguntas da defesa esclareceu que Ede foi seqüestrado por volta de 19 horas, não se recordando que horas foi ele libertado. Salientou que inicialmente foram presos um menor e um maior e um pouco depois um terceiro agente que se dizia menor.





Francisco (fls. 507/511), que estava com o veículo Fiat Fiorino quando este foi subtraído, declarou que em um sábado, em data que não se recorda, dirigia tal automóvel na via pública quando foi abordado por três agentes armados que levaram o carro, sendo certo que fez o boletim de ocorrência referente aos fatos, e cerca de cinco ou seis dias depois foi informado da recuperação do bem, que fora usado em um crime. 





Afirmou que nenhum dos acusados fora um dos agentes do roubo por ele sofrido, haja vista este ter sido praticado por “moleques”, e que quando recuperou o carro estava sem o cinto de segurança, o macaco e as placas.





Marcos Antônio (fls. 512/515), policial militar, declarou que  na véspera dos fatos foi a um bar, estando com sua farda (com calça, camisa, colete e cinturão com seu nome e distintivo da polícia, mas sem a arma) em uma sacola, sendo certo que não sabe o que aconteceu naquela noite, acordando no mato por volta de cinco horas da manhã, sem a sacola.





Afirmou que achou que algum colega tinha guardado sua farda, até ficar sabendo que esta fora apreendida por policiais, desconhecendo como tais bens foram subtraídos.





Eduardo Akira (fls. 516/525), um dos policiais que participaram das investigações, afirmou que trabalha no DEPATRI, e toda vez que tem um seqüestro são, normalmente, acionados. No dia dos fatos, quando chegaram em delegacia, já estava sendo feita uma negociação com o pessoal da segurança do banco, sendo certo que acabou havendo um acerto da entrega dos valores no km 18 da Via Anchieta.





Diante disso ele e o policial Deoclécio pegaram o veículo da vítima e foram ao local combinado, aonde chegaram o adolescente e o acusado Douglas, em uma motocicleta, e pediram o dinheiro, e tão logo foi o malote recebido por eles, foram ambos detidos. Nas imediações notaram que havia uma terceira pessoa, em uma motocicleta verde, sendo que inquiriram os dois detidos sobre tal indivíduo, tendo Douglas confessado que aquela moto era dele – fornecendo as placas - e que o motorista era seu irmão, e tão logo recebessem o dinheiro passariam para ele.





 Foi então passado um alerta para tal motocicleta - que foi localizada em uma favela por outros policiais, sendo detidos na ocasião os acusados Ricardo e Carlos Eduardo, após tentarem fugir, sem êxito – e o adolescente e Douglas foram levados para delegacia, onde o menor apontou onde seria o cativeiro, pelo que se dirigiram para tal local, ainda desconhecendo que a vítima já havia sido liberada.





Chegando no cativeiro encontraram o carro da vítima – um Escort azul – na garagem, e o réu Aluísio, junto da casa do caseiro, que primeiro não soube dizer o que o veículo fazia naquele local. No interior da casa principal da chácara viram um cômodo que seria o cativeiro, momento em que Aluísio falou que conhecia quem conhecia os indivíduos que haviam deixado o automóvel de Milena no local, indicando a residência de Jorge.





Foram então até a residência de Jorge, que estava saindo do local, e no local encontraram diversas armas e uma farda da polícia rodoviária, tendo o acusado declarado que tinham sido deixadas no local por um pessoal que foi fazer um churrasco, e a seguir indicou onde estaria o Fiat Fiorino, que foi localizada no meio do mato, com placas diversas das originais, apurando-se que o bem era produto de crime.





Sabe que alguns dos agentes acabaram reconhecidos pelas vítimas, não sabendo precisar exatamente quais, e que o relógio de um dos ofendidos foi localizado.





Às reperguntas da acusação esclareceu que na chácara, no quarto de Aluísio, foi apreendido um revólver, e que ao serem presos tanto Carlos Eduardo como Ricardo forneceram nomes falsos, tendo o segundo afirmado ainda que era menor inimputável.





Às reperguntas da defesa afirmou não se recordar do calibre das armas apreendidas, em número de quatro ou cinco, não se recordando quando foi feito reconhecimento pessoal pelas vítimas, não tendo sido mostrado a estas, antes de tal reconhecimento, qualquer fotografia.





Deoclécio (fls. 526/538), o segundo policial, narrou que trabalha no DEPATRI e foi enviado para São Bernardo do Campo porque havia um seqüestro em andamento. Aqui chegando entraram em contato com os policiais da comarca e seguranças do banco, sabendo que já havia negociação entre estes e os seqüestradores, que queriam a quantia de cento e vinte mil reais, em troca de uma funcionária.





Montaram então um esquema e foi, juntamente com Eduardo, ao local da entrega, sendo que lá chegaram o réu Douglas e o adolescente, e pediram o dinheiro – falando “e o dinheiro?” – momento em que eles foram presos. Douglas então falou que seu irmão estava com uma motocicleta verde nas proximidades, fornecendo os dados de tal veículo, e o adolescente indicou o cativeiro.





Diante disso ele e o policial Akira (Eduardo) se separaram, sendo que ele foi em diligências localizar a motocicleta, com outros policiais, acabando por avistar o veículo estacionado. Enquanto esperavam apoio surgiram Ricardo e Carlos Eduardo, que ao perceberem a presença dos policiais e tentaram se evadir, sendo certo que após breve perseguição – durante a qual os réus caíram com a motocicleta – eles vieram a ser detidos.





Posteriormente foi até o cativeiro, sabendo no caminho que a vítima fora libertada, e chegando no local encontraram com Aluísio, que disse ser o caseiro. Em revista na casa acabaram por achar um revólver calibre 32 – no quarto do caseiro – e o veículo da vítima, além de indícios de que um cômodo fora usado como cativeiro.





O acusado Aluísio então, apesar de negar saber dos fatos, acabou por apontar Jorge, e por confessar que iria receber uma quantia por sua participação. Foram então até a casa de Jorge, onde encontraram uma mochila contendo uma farda da polícia militar rodoviária, mais algumas armas.





Jorge então apontou onde estava o Fiat Fiorino usado para transportar a vítima – achado em local de difícil acesso – e pelo chassi de tal veículo constataram ser produto de roubo, e que as placas do carro haviam sido trocadas.





Salientou que Ricardo declarou ser menor ao ser preso – pelo que inclusive foi encaminhado para o SOS -, e que Carlos Eduardo forneceu outro nome, sendo que acabaram descobrindo as reais identidades de ambos, e que os dois eram procurados.





Ressaltou ainda que Milena relatou que foi constrangida a tomar banho na presença de alguns agentes, não se recordando se ela falou algo sobre ser tocada.





Às reperguntas da acusação esclareceu que a motocicleta posteriormente apreendida já tinha avistado quando Douglas e o adolescente foram buscar o dinheiro do resgate, estando nas proximidades.





Às reperguntas da defesa afirmou não se recordar do tempo decorrido entre a prisão de Douglas e de Jorge, sabendo que foi rápido, e que a motocicleta em que foram detidos Ricardo e Carlos Eduardo foi localizada em uma favela, reconhecida pelo emplacamento fornecido por Douglas, sendo certo que os dois acusados perceberam que eles eram policiais apesar do veículo em que estavam os policiais não ser identificado como viatura. Salientou não se recordar se presenciou  Milena fazer o reconhecimento ou se soube de tal fato, e que não foram apresentadas fotografias para as vitimas.

D – Das Demais Provas Coligidas





Wilton, adolescente detido juntamente com Douglas, declarou em sua oitiva informal perante a Promotoria de Justiça da Infância e Juventude serem verdadeiros os fatos constantes do auto de prisão em flagrante, sendo certo que foi detido no momento da coleta do dinheiro. Pelo que sabe havia mais cinco pessoas, além dele, participando dos fatos, dentre elas Ricardo e Douglas, e outras três que desconhece (fls. 251).





Ouvido posteriormente na Vara Especializada, afirmou serem verdadeiros os fatos a ele imputados, salientando conhecer os acusados Douglas e Ricardo, e que foi Douglas quem o procurou para receber uma certa quantia em dinheiro, que seria paga como resgate de um seqüestro.





Aceitando a incumbência, foi ao local combinado – km 18 da Via Anchieta – com Douglas, onde ambos acabaram detidos por policiais. Salientou que foi ele, adolescente, que indicou o cativeiro aos policiais, tendo sabido deste por Douglas, pois passaram pelo local antes de irem buscar o resgate, e havia estado lá no dia anterior de sua prisão, sendo certo que seria lá a divisão do dinheiro. 





É o relato do necessário

II –  PRELIMINARMENTE





Antes de ingressar na análise do mérito do processo, reitero pedido formulado na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, requerendo a vinda de folha de antecedente em nome do acusado Ricardo, bem como certidões do quanto ali constar, conforme solicitado quando do oferecimento da denúncia e ainda não juntada aos autos.





Requeiro ainda cobre-se resposta de nova tentativa de legitimação das impressões datiloscópicas colhidas do acusado Aluísio, como também requerido na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal.





Requeiro por fim seja novamente oficiado à 29ª Vara Criminal da Capital, solicitando certidão do processo nº 454/95, haja vista que aquela enviada (fls. 302) refere-se ao processo nº 455/92 – também em nome de Jorge dos Santos Filho, que possui filiação diversa – sendo certo que tanto na folha de antecedentes como no DVC juntado aos autos há notícia da existência de referido processo (nº 454/95) em nome do acusado, pelo qual ele foi condenado e estava cumprindo pena.

III - DO MÉRITO





Tendo em vista o grande número de crimes pelos quais respondem os acusados nestes autos, e visando melhor organizar a presente manifestação, passo a analisá-los separadamente, na forma que segue:

A. Quanto Aos Crimes De Extorsão Mediante Seqüestro





Com relação a tais delitos, a materialidade é inegável, haja vista o teor do auto de prisão em flagrante, boletim de ocorrência e o quanto declarado pelas vítimas e testemunhas.





Da mesma forma, restou incontroversa a autoria, estando demonstrado à saciedade que todos os réus participaram do crime.





Com efeito, tem-se que Jorge, Aluísio e Carlos Eduardo foram reconhecidos pela vítima Milena, e que Ricardo foi reconhecido pelo ofendido Ede.





E, quanto a Douglas, o único que não foi reconhecido pelos ofendidos, é aquele que foi preso ao ir buscar o dinheiro do resgate com os policiais, sendo certo que pela narrativa dos policiais em Juízo e do adolescente Wilton na Vara da Infância e Juventude percebe-se claramente o quanto Douglas sabia dos fatos, e deles participava.





Ressalte-se que quanto a Carlos Eduardo – que ficou vigiando a vítima Milena, inclusive observando enquanto esta era constrangida a tomar banho – Jorge – também ficou vigiando Milena, e observou-a tomar banho, para ainda constrange-la a atos libidinosos que serão à frente analisados – e Ricardo – que constrangeu Ede com uma arma, e obrigou o ofendido a ir até sua casa onde sua família seria pega como refém – não há como sequer se sugerir que não estivessem envolvidos no crime.





Demais disso, com relação a Douglas, como acima já mencionado, foi ele buscar o dinheiro do resgate, sabendo o que iria pegar, e indicou aos policiais um dos outros agentes – seu irmão, que inclusive  identificou em delegacia com o nome falso por aquele fornecido - como afirmado pelas testemunhas. Demais disso, não apenas convidou o adolescente para a prática delitiva como afirmou a este qual crime estava sendo praticado.





Assim, também incontestável a participação de Douglas, praticando o núcleo do tipo penal como co-autor.





Saliente-se que nenhum dos quatro agentes acima mencionados forneceu qualquer versão plausível para os fatos.





Por fim, tem-se Aluísio, que afirmou que era caseiro do local e foi rendido por dois indivíduos, que o prenderam em um quarto, nada sabendo dos fatos.





Contudo, tal versão do acusado é afastada pelas declarações de Milena, que afirmou haver sido apresentada a ele, isto na condição de vítima, tendo inclusive um dos outros agentes identificado-o como a pessoa de quem haviam alugado o cativeiro.





Demais disso, como declarado pelos policiais, foi ele quem indicou Jorge, inegavelmente um dos seqüestradores, tendo o policial  Deoclécio afirmado ainda que o acusado acabou por confessar que receberia uma quantia por deixar que a chácara fosse utilizada.





Assim, fornecendo o acusado o local do cativeiro, prévia e plenamente ciente do que ali seria realizado, participou também do crime, sendo certo que sua participação não foi, de forma alguma, de menor importância, devendo ele também responder como co-autor.





Desse modo, comprovado o envolvimento de todos os acusados, como co-agentes, na prática delitiva.




CONCURSO DE PESSOAS - Extorsão mediante seqüestro - Agente encarregado de fazer as negociações com a família da vítima e buscar o resgate - Reconhecimento da participação de menor importância - Impossibilidade - Hipótese de co-autoria - Caracterização - Inteligência: art. 65, III, “a” do Código Penal - Em se tratando de extorsão mediante seqüestro, inocorre participação de menor importância, e sim co-autoria, a ser reconhecida na conduta do agente que fica encarregado de fazer as negociações com a família da vítima e buscar o resgate, pois tais funções, de vital importância para o sucesso da empreitada criminosa, soem ser cometidas ao líder do grupo, ou àquele que planejou o seqüestro. (Ap. Rel.Teodomiro Méndez, RJTACRIM 31/92)





Por outro lado, tem-se que houve a prática de dois delitos de extorsão mediante seqüestro, em concurso, não obstante haver exigência de pagamento de resgate por apenas Milena, para uma vítima patrimonial única, no  caso o Banco do Brasil.





Isto porque o delito de extorsão mediante seqüestro é crime que atinge duas objetividades jurídicas diversas, o patrimônio de quem é chamado a pagar o preço do resgate e a liberdade de quem é seqüestrado, pelo que é considerado crime complexo, com duplicidade de sujeito passivo, quais sejam, a pessoa seqüestrada e aquela que paga o resgate – que inclusive pode não ser efetivamente entregue, sem afastar a consumação do delito.




“A extorsão mediante seqüestro é crime pluri-ofensivo, uma vez que envolve ofensa à liberdade individual e ao patrimônio. Consuma-se, porém, com a efetivação do seqüestro, independentemente da obtenção da vantagem indevida. Trata-se de crime permanente, iniciando-se a execução com o seqüestro. (TACRIM-SP – Rel. J. L. Oliveira – RT595/374) 





Aliás, a demonstrar referida pluralidade de sujeitos passivos protegidos pela norma jurídica, tem-se que o núcleo do tipo penal sob análise é o ato de seqüestrar ,  ou seja de privar a liberdade de alguém, com ou sem violência ou grave ameaça.





Exige, ainda, o tipo penal, o dolo específico do agente, qual seja, a intenção de, com o resgate, obter indevida vantagem econômica como preço de resgate.





Assim, a exigência do resgate, traduz o tipo subjetivo, o elemento subjetivo do injusto. É o quanto se precisa demonstrar para que a conduta objetiva – o seqüestro – adeque-se ao art. 159 do Código Penal.





Tanto que, conforme entendimento da doutrina e da jurisprudência, o delito se consuma com o seqüestro da vítima, por tempo significantemente relevante, não sendo necessário que haja efetivo percebimento da vantagem econômica para a configuração do crime de extorsão mediante seqüestro, bastando que esteja demonstrado que o seqüestro foi realizado visando à obtenção de vantagem econômica.





Nesse sentido inclusive já se posicionaram Damásio de Jesus, Celso Delmanto e Júlio Fabrinni Mirabete, além de diversos Tribunais Superiores, inclusive consignando que a fuga da pessoa cuja liberdade está restringida, ou a libertação desta pelos seqüestradores, não afasta a consumação do delito nem configura arrependimento eficaz ou desistência voluntária.




EXTORSÃO MEDIANTE SEQÜESTRO - Consumação - Irrelevância de ter sido solto o seqüestrado sem que alcançada a vantagem econômica - Suficiência da privação da liberdade e de que a intenção de obter a quantia tenha sido externada - Impossibilidade, em face de se tratar de delito consumado, de se falar em desistência voluntária ou arrependimento eficaz ou de se desclassificar o crime para seqüestro ou cárcere privado, uma vez levada em conta a intenção de extorquir do agente (TACrimSP) RT 644/302





Saliente-se ademais que o caráter pluri-ofensivo do delito de extorsão mediante seqüestro pode ser verificado da análise objetiva do referido tipo penal, em especial no que tange às qualificadora previstas em tal norma.





Com efeito, salvo no caso da última parte do parágrafo 1° do artigo 159 do Código Penal, que se refere a uma causa especial de aumento de pena relacionada aos sujeitos ativos (extorsão mediante seqüestro praticado em quadrilha ou bando), em todo o restante da norma, as circunstâncias que qualificam o delito referem-se à pessoa que é privada de sua liberdade.





Assim, o delito é qualificado pelo fato de a privação da liberdade durar mais de 24 horas, ou por ser o seqüestrado menor de dezoito anos, ou por ter a pessoa privada de sua liberdade sofrido lesões corporais de natureza grave ou haver falecido.





Desse modo, claro está que a inclusão do delito de extorsão mediante seqüestro no capítulo dos crimes contra o patrimônio seguiu critério meramente de organização da Lei, podendo perfeitamente encontrar-se este incluído no rol dos crimes contra as pessoas.




“O crime de extorsão mediante seqüestro é um delito complexo, em que o legislador visa a proteger dois bens jurídicos, ou seja, um alusivo ao patrimônio e outro referente à liberdade individual (JTACRIM 69/408)."





Feitas tais considerações, de se ver que, no caso específico dos autos, não há que se falar em conduta uma, ainda que traduzida em diversos atos, dos autores do crime, nem em unidade de desígnios, ao menos no tocante à privação de liberdade das vítimas do efetivo seqüestro.





Isto porque, no caso dos autos, devidamente demonstrado que os agentes tinham o dolo de seqüestrar tanto Ede como uma segunda pessoa – no caso Sandra, com quem a vítima Milena foi confundida.





Tanto que os dois ofendidos não estavam juntos quando foram abordados e seqüestrados, ao contrário; em ações quase simultâneas, com divisão de tarefas entre os agentes – a demonstrar organização e planejamento – foram as duas vítimas seqüestradas por meios diferentes , em locais separados, quais sejam, nas proximidades da agência bancária (Ede) e ao chegar em casa (Milena).





Assim, claro está que houve a prática de condutas diversas, derivadas de desígnios autônomos, não havendo portanto como se falar em crime único.





Ressalte-se ainda que a intenção dos acusados de efetivar o seqüestro de mais de uma pessoa, já efetivamente demonstrada pela forma como ocorreu a ilegal captura de Ede e Milena, ficou ainda mais patente quando se analisa o quanto ocorreu no cativeiro.





Com efeito, percebendo os acusados e demais agentes não identificados que, para conseguirem perceber a vantagem econômica que queriam teriam de libertar Ede, e não desejando ficar apenas com Milena como refém, tentaram os réus e demais comparsas, em nova ação, obter outros cativos, no caso a mulher e os filhos do ofendido Ede, em prática que apenas não teve efeito porque tais pessoas já haviam sido colocadas em local seguro por seguranças da instituição bancária.





Ora, houvesse desígnio único, e fosse a captura de mais de uma vítima incidental – o que já não é crível pela forma como se deu a ação – não teriam os réus o porquê de tentarem conseguir outros reféns.





Desse modo, comprovado nos autos que houve diversidade de condutas e de desígnios no seqüestro, não pode se admitir que, por ser uma a vítima do dano patrimonial, se sustente que houve crime único.





Ressalte-se que como já salientado anteriormente, desde o inicio a intenção de se receber preço do resgate fora externada pelos acusados, sendo certo que quando a exigência foi realizada em face apenas de Milena o crime já estava há muito consumado, com a efetivação da privação de liberdade dos ofendidos.




PENA - Redução - Pretendido o reconhecimento de crime único pela unidade de desígnio, sendo afastado o concurso formal - Inadmissibilidade - Atacado mais de um bem jurídico, as violações sucessivas se resolvem pelas formas concursais - Pedido revisional indeferido. Crimes de roubo e latrocínio são crimes complexos e havendo mais de uma vítima e mais de uma subtração patrimonial, haverá certamente crime continuado ou concurso formal de crimes. A hipótese é de concurso formal, com reconhecimento da violação de mais de um bem jurídico dentro de um contexto espacial. (Relator: Fortes Barbosa - Revisão Criminal 113.345-3 - Andradina - 25.11.91)





Assim, requeiro seja reconhecido que houve a ocorrência de dois delitos, em concurso, que deve ser tido como material, haja vista que incabível o reconhecimento do concurso formal, que exige a unidade de comportamento e conduta, ainda que desdobrada em vários atos, em condições de tempo e lugar unas, o que claramente não ocorreu no presente caso.





Requeiro ainda seja afastada a qualificadora do parágrafo primeiro do artigo 159 do Código Penal – extorsão mediante seqüestro praticada por quadrilha ou bando – haja vista que apesar de demonstrado à saciedade que os acusados agiam em conjunto em com unidade de desígnios, bem como possuíam alto grau de organização, não devidamente comprovada a ocorrência de associação estável e permanente. 

B. Quanto Aos Crimes De Roubo Duplamente Qualificado, Pelo Concurso De Agentes E Emprego De Arma





Pelo conjunto probatório coligido também devidamente demonstrado que houve a ocorrência de tais delitos, praticados por todos os acusados.





Com efeito Ede, antes de ser libertado, teve subtraídos seu relógio e sua aliança, sendo certo que a grave ameaça era evidente – haja vista que a referida ação foi feita quando a vitima estava ainda em poder dos autores do seqüestro, constrangida com as armas por ele portadas e por toda a situação em que se encontrava.





Demais disso, posteriormente Milena foi obrigada a entregar o cartão bancário e a senha de sua conta corrente – do qual foram sacadas novecentos reais – e, ainda, ao ser libertada, ao contrário de Ede,  não recebeu de volta seu veículo, apreendido posteriormente no cativeiro.





Assim, houve subtração de valores e do veículo da ofendida, pois não quisessem os acusados o automóvel, poderiam ter libertado a vítima em seu próprio veículo, assim como fizeram com Ede.





E, como já salientado, estando a vítima coagida pela situação, inclusive havendo emprego de armas, a subtração de tais bens claramente consistiu crime de roubo.





Ressalte-se que as condutas derivaram de desígnios autônomos, tanto em face aos delitos de extorsão mediante seqüestro como diante dos próprios roubos e delas participaram todos os réus – haja vista a demonstrada unidade com que agiam, ainda que com divisão física de tarefas, inclusive necessária para a prática delitiva.





Com efeito, quando Ede teve seus bens subtraídos, além de já estar consumado o crime do artigo 159 do Código Penal, tem-se que os acusados ainda esperavam receber a indevida vantagem econômica do resgate.





Por outro lado, no caso de Milena, o resgate já havia sido exigido – e estava sendo esperado, tanto que dois dos agentes foram recebê-lo – quando esta teve subtraídos quantia em dinheiro e seu automóvel.





Desse modo, tem-se que totalmente derivados de desígnios autônomos os crimes dos artigos 159 e 157 do Código Penal.





E, como já salientado, não há que se falar em crime único entre os dois roubos, ou sequer de concurso formal, haja vista que Ede teve seus bens subtraídos às dez horas da noite do dia 05 de julho, quando os elementos dos autos indicam que o saque dos valores da conta de Milena, e a subtração de seu veículo – que ocorreram somente na manhã do dia 06 de julho – sequer eram cogitados.





Assim, os dois roubos derivaram de desígnios autônomos e condutas diversas, afastando assim até o concurso ideal, que exige unidade de ação. 





Contudo, no caso dos dois crimes de roubo, de rigor o reconhecimento da ocorrência de crime continuado, haja vista as condições de tempo e lugar em que as subtrações ocorreram.





Porém, no caso dos crimes de roubo e extorsão mediante seqüestro, incabível o reconhecimento da continuidade delitiva, com a aplicação do disposto no art. 71 do Código Penal, haja vista que não obstante tratar-se de delitos referentes, em princípio, ao patrimônio, não são da mesma espécie.




CRIME CONTINUADO - Roubo e extorsão mediante seqüestro - Crimes de espécies diversas - Reconhecimento - Impossibilidade: - Inteligência: art. 386, VI do Código de Processo Penal, art. 157, § 2º, I do Código Penal, art. 157, § 2º, II do Código Penal, art. 159, § 1º do Código Penal. É impossível o reconhecimento da continuidade delitiva entre crimes de roubo e extorsão mediante seqüestro, uma vez que eles não podem ser tidos como da mesma espécie, pois embora tenham o mesmo objeto jurídico, a saber, a inviolabilidade do patrimônio, no último ocorre a tutela, ainda que secundária, da liberdade de locomoção. (Ap. nº 1.076.595/5, 14ª C, Rel. França Carvalho,  RJTACRIM 36/156)





Por fim comprovada a ocorrência das qualificadoras do concurso de agentes e emprego de arma, haja vista que inegavelmente as subtrações foram cometidas por mais de um acusado.





Demais disso, ainda que as armas não estivessem sendo apontadas para as vítimas no momento das subtrações – o que não ficou devidamente claro nos autos -, é certo que os ofendidos tinham ciência da existência de tais armas e de seu emprego pelos acusados.





Ressalte-se ainda que seria cabível o reconhecimento de tais qualificadoras mesmo em face da imputação do crime autônomo de roubo ou quadrilha armadas, por serem delitos distintos. Nesse sentido: Apelação Criminal n.º 197.775-3 - Americana - 1ª Câmara Criminal - Relator: Devienne Ferraz - 31.01.96 - V.U.




Contudo, como se verá adiante, entendo que os elementos de estabilidade e permanência exigidos para a configuração do crime de quadrilha ou bando não estão devidamente caracterizados nos autos.
C. Quanto Ao Delito De Associação Em Quadrilha Ou Bando Armado





Como já acima assinalado, entendo que não restou comprovada a ocorrência de tal crime.





Com efeito, pelo que foi coligido nos autos, claramente demonstrada a associação de todos os acusados, além do adolescente Wilton, havendo ainda outros agentes – como aquele identificado por Milena como sendo o “chefe” do grupo -, pelo que o requisito objetivo de serem ao menos quatro agentes se aperfeiçoou.





Contudo, não devidamente comprovado que a associação dos agentes ocorria de forma estável e permanente, e visava à reiteração de crimes.





Com efeito, não obstante as circunstâncias em que foram seqüestrados Ede e Milena demonstrarem organização e preparação para a prática dos crimes apurados nestes autos, com divisão de tarefas, entendo que não há prova cabal de que não houve mera reunião isolada para a prática de alguns delitos, mas conjugação de esforços que demandou certo tempo e estabilidade.

D. Quanto Ao Crime De Porte Ilegal De Arma





Novamente comprovado, pelo conjunto probatório coligido, materialidade e autoria delitiva, que deve ser reconhecida em face de todos os acusados.





Com efeito, a apreensão das armas na residência de Jorge é fato incontroverso, sendo até por ele assumido, que apenas disse que aquelas não lhe pertenciam, afirmando que foram deixadas em sua casa por alguém que identificou apenas como “Saruê”.





Saliente-se que referidas armas foram devidamente periciadas, sendo constatada a eficácia daquelas.





Por outro lado, diante de tudo o quanto mais foi apurado, e face à pueril justificativa apresentada pelo acusado Jorge – que sequer soube qualificar corretamente “Saruê”, ou indicar onde ele podia ser encontrado -, evidente que ele não apenas tinha conhecimento da existência das armas como estas se encontravam sob sua posse.





E, quanto aos demais acusados, da mesma forma, devidamente demonstrado que também participaram do delito em tela, tendo a posse ainda que indireta das armas, e delas fazendo ou pretendendo fazer uso. Com efeito, diante da conexão existente entre os agentes, que praticaram os outros delitos em comprova unidade e organização, não é crível se admitir que desconhecessem e nenhum vínculo tivessem com as armas apreendidas.





Ressalto ainda que, no caso, não há que se falar em absorção do delito de porte ilegal de arma pelos roubos antecedentes, que foram qualificados, também, pelo emprego de armas. Isto porque não se trata de imputar aos réus o uso de armas no roubo e, concomitantemente, pleitear a punição dos agentes por possuírem as armas naquele momento.





Ocorre que, tendo sido a detenção dos agentes e a apreensão das armas realizada horas depois da consumação dos crimes antecedentes, quando até o delito de extorsão mediante seqüestro – que é crime permanente – já havia tido sua execução cessada pela liberação da vítima, é certo que ao possuírem e terem em depósito tais armas, realizaram novo delito, autônomo e dissociado dos roubos.





Saliente-se ainda que, no caso de Jorge, Ricardo e Carlos Eduardo, deve ser reconhecida a prática do delito de porte ilegal de arma na forma qualificada, haja vista já terem sido eles condenados pelo crime de tráfico de drogas e por delitos contra o patrimônio, como demonstram a certidão de fls. , (quanto a Carlos Eduardo) e as folhas de antecedentes, DVC’S e os próprios interrogatórios dos acusados, sendo requerido em preliminar a vinda das certidões faltantes.

E. Quanto Aos Delitos De Receptação





Também quanto a estes devidamente comprovada a autoria e a materialidade delitiva.





Com efeito, a subtração prévia do veículo Fiat Fiorino é demonstrada pelo Boletim de Ocorrência de fls. 116/117 e pela palavra da vítima Francisco, que narrou como ocorreu o roubo do automóvel.





Da mesma forma, ainda que seja de rigor admitir que a vítima Marcos Antônio não soube, estranhamente, esclarecer como a farda da Polícia Militar Rodoviária foi subtraída – fato este que já é objeto de apuração pelo órgão competente, no caso a E. Corregedoria da Polícia Militar – é certo que inegavelmente tal bem foi retirado, de forma ilícita, de quem de direito.





Demais disso, incontroverso que o carro foi usado na prática do seqüestro, para liberação de Milena, e que este, quando localizado, em local ermo – por indicação de Jorge – estava com as placas trocadas.





Assim, claro está que todos os réus detiveram ou auxiliariam na ocultação de tal bem, sendo certo que dada às circunstâncias em que agiam, com inequívoca divisão de tarefas, despiciendo que todos houvessem usado o bem.





Demais disso, por tudo o mais quanto foi apurado nos autos, sobre a união criminosa dos réus e seus intentos, não é crível que não soubessem da procedência ilícita do bem, que como já dito havia tido suas placas substituídas, ainda mais que não forneceram qualquer explicação plausível para estarem com o bem.





Da mesma forma, quanto à farda, é de se verificar que, pela própria natureza do bem – um uniforme da Polícia Militar Rodoviária – que não apenas já era usado como trazia em seu corpo a identificação de seu proprietário, bem como os emblemas da Corporação, não há como se admitir que os réus desconhecessem que esta era de origem ilícita.





Saliente-se que também quanto a tal fato qualquer explicação plausível foi fornecida, não tendo qualquer dos acusados  - e em especial Jorge, que detinha a posse do bem - conseguido explicar o porquê de terem uma farda da Polícia Militar com eles, como a haviam obtido.

F. Quanto Aos Crimes De Atentado Violento Ao Pudor





Mais uma vez, comprovadas tanto a materialidade como a autoria delitiva, no caso deste delito exclusivamente praticado por Jorge.





Inicialmente consigne-se que, dada a natureza dos atos praticados, que não deixam vestígios, não há qualquer nulidade no fato de, somente posteriormente tendo a vítima trazido a notícia da ocorrência do delito às autoridades, não ter sido elaborado exame de corpo delito.





Ressalte-se também que o fato de Milena não haver narrado os atos libidinosos por ela sofridos quando depôs em delegacia – limitando-se a dizer que fora obrigada a tomar banho, ato presenciado por alguns dos agentes – não afasta a certeza da ocorrência de tais delitos, ou de quem foi seu autor.





Isto porque certamente tais atos causaram-lhe enorme constrangimento, como se percebe inclusive da transcrição de seu depoimento, em especial o quanto consta a fls. 463/467.





Demais disso, de se verificar que quando de seu primeiro depoimento em delegacia haviam diversos policiais, além de outros funcionários da agência bancária, ambiente não propício para alguém que, acabando por passar pelas privações sofridas pela ofendida, revelasse tal fato.





Porém, é certo que na primeira oportunidade em que esteve em ambiente mais tranqüilo e controlado – ao ser ouvida na Vara da Infância e Juventude, fls. 198/204 – revelou a vítima os atos libidinosos por ela sofridos, de forma harmônica ao quanto posteriormente narrado no Gabinete da Promotoria de Justiça  - onde esteve para tentar reconhecer, pelas fotografias juntadas aos autos, quem seria o autor de tal crime (que já se sabia ser um dos agentes detidos), e para ofertar representação, permitindo assim o oferecimento de denúncia – e ao quanto declarado ao ser ouvida sob o crivo do contraditório.





Assim, devidamente demonstrado nos autos que, durante a madrugada, o réu Jorge ingressou no cômodo onde a vítima estava cativa e, aproveitando da impossibilidade de reação desta, deitou-se junto à ofendida, ali permanecendo por considerável lapso de tempo e passou a apalpá-la por sobre as vestes nos seios e nas nádegas.





Posteriormente, já de manhã, tendo a vítima sido coagida a banhar-se e secar-se na presença de alguns de seus captores, Jorge voltou a abordar a vítima, novamente aproveitando-se que Milena não tinha como reagir. Ato contínuo, estando a ofendida apenas usando uma toalha, o acusado Jorge veio a tocar os seios nus da ofendida com as mãos e a boca, ainda passando as mãos na vagina desnuda da vítima.





Desse modo, comprovado que por duas vezes o acusado praticou atos libidinosos diversos da conjunção carnal com a vítima, que se traduzem em atentado violento ao pudor, não havendo descaracterização da primeira ocorrência pelo fato de a ofendida estar vestida.





Ressalte-se que no caso em análise não houve um toque esporádico e fugaz do acusado no corpo da ofendida, mas verdadeiro e inequívoco contato lascivo.




“Dentro do critério subjetivo-objetivo que serve para fazer reconhecível o ato libidinoso, o tateio das nádegas é inequivocamente um ato dessa espécie” (TJSP – HC – Mendes França – RT 458/302) 




“Indisputável que o réu, derrubando a vítima ao solo e deitando-se sobre ela, procurando ainda beijar-lhe a boca, pratica ato libidinoso diverso da conjunção carnal, manifestamente lesivo da pudicícia média. É sabido que o contato corporal lascivo não necessita ocorrer sobre o corpo desnudo, podendo verificar-se mesmo sobre as vestes.” (TJSP –AC – Rel. Toledo de Assumpção – RT 429/380)

 



Houve a prática de dois delitos de atentado violento ao pudor, derivados de ações autônomas e desígnios diversos, sendo certo inclusive que as condutas se distanciaram no tempo. Assim, de se reconhecer a ocorrência do delito do artigo 214 do Código Penal por duas vezes, na forma de crime continuado previsto no artigo 71 do Código Penal.

G. Quanto Aos Crimes De Falsa Identidade





Novamente demonstrada tanto a materialidade como a autoria delitiva, imputada, no caso, somente a Ricardo e Carlos Eduardo.





Com efeito, ambos os réus confessaram que, ao serem detidos, e por estarem sendo procurados pela Justiça, forneceram à autoridade policial identidade falsa, tendo Carlos afirmado chamar-se Renato Pioli e Ricardo afirmado ser Edson José de Araújo, menor inimputável.





A corroborar tais confissões, tem-se o depoimento das testemunhas ouvidas nos autos, em especial os policiais Eduardo e Deoclécio.





Demais disso, da análise dos autos de inquérito policial verifica-se que Carlos Eduardo  foi ouvido no auto de prisão em flagrante com o nome de Renato, e Ricardo prestou declarações como se adolescente fosse, negando inclusive ser irmão de Douglas  – que o ajudou, pois também negou o laço de parentesco havido entre eles e chamou-o de Edson.





Ressalte-se que não há que se falar, no caso, em atipicidade da conduta com base no princípio da autodefesa, pois este se traduz no direito do réu em se omitir ou mentir sobre os fatos a ele imputados, e não no de mentir sobre sua identidade, evitando assim a ação da Justiça.




CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA - Falsa identidade - Caracterização - Delito que não é elidido pelo propósito de autodefesa - Direito do réu em ficar calado e não colaborar que não compreende o de falsear a própria identidade - Recurso parcialmente provido. Não pode o suspeito falsear sua identidade no inquérito policial e, se o fez, incide nas penas do artigo 307 do Código Penal. O direito de ficar calado e não colaborar não compreende o de falsear a própria identidade. O fato configura o delito da falsa identidade, e não é elidido pelo propósito de autodefesa. (Relator: Dante Busana - Apelação Criminal n.º 140.786-3 - Cotia - 27.05.93)




FALSA IDENTIDADE - Artigo 307, do Código Penal - Condenação - Apelante que se atribui a referida falsa identidade, como menor - Envio ao juizado da Infância e Juventude - Não autuação em flagrante delito de roubo - Autodefesa - Inocorrência - Mentira sobre sua qualificação e não sobre mérito de fato delituoso - Emprego de meio criminoso para se furtar à ação da justiça - Inadmissibilidade - Condenação mantida - Recurso não provido. (Apelação Criminal n.º 229.638-3 - São Paulo - 3ª Câmara Criminal - Relator: Gonçalves Nogueira - 11.11.97 - V.U.)

IV- CONCLUSÃO





Ante todo o exposto, requeiro seja a ação julgada parcialmente procedente, nos termos que seguem:





a. com a CONDENAÇÃO DE DOUGLAS CARDOSO GOMES e ALUÍSIO ANTÔNIO DE SOUZA como incursos nas penas do artigo 159, “caput”, por duas vezes, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal;  artigo 157, § 2º, inc. I e II, por duas vezes, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal; artigo 180, “caput”, por duas vezes, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal; e artigo 10 “caput” da Lei 9437/97, todos c.c. artigo 29 e na forma do artigo 69, ambos do Código Penal, ABSOLVENDO-OS quanto à prática do crime do tipificado no artigo 288 e § único do Código Penal, e quanto à qualificadora do § 1º do artigo 159, do mesmo diploma legal.





b. com a CONDENAÇÃO DE JORGE DOS SANTOS FILHO como incurso nas penas do artigo 159, “caput” , por duas vezes, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal; artigo 157, § 2º, inc. I e II., por duas vezes, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal; artigo 180, “caput”, por duas vezes, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal; artigo 214 c.c. 224, “c” e  225, I, por duas vezes, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal e artigo 10, § 3°, IV da Lei 9437/97, todos c.c. com o artigo 29 e na forma do artigo 69, ambos do Código Penal, ABSOLVENDO-O quanto à prática do crime do tipificado no artigo 288 e § único do Código Penal, e quanto à qualificadora do    § 1º do artigo 159, do mesmo diploma legal.





c. com a CONDENAÇÃO de RICARDO CARDOSO GOMES DOS SANTOS E CARLOS EDUARDO GARCIA COUTO  como incursoS nas penas do artigo 159, “caput” , por duas vezes, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal; artigo 157, § 2º, inc. I e II., por duas vezes, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal; artigo 180, “caput”, por duas vezes, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal; artigo 307 do Código Penal; e artigo 10, § 3°, IV da Lei 9437/97, todos c.c. com o artigo 29 e na forma do artigo 69, ambos do Código Penal, ABSOLVENDO-O quanto à prática do crime do tipificado no artigo 288 e § único do Código Penal, e quanto à qualificadora do    § 1º do artigo 159, do mesmo diploma legal.





Sobrevindo decisão condenatória, requeiro seja observado que, no caso do delito de extorsão mediante seqüestro, as vítimas foram submetidas a provações muito além do dolo normal exigido pelo tipo.





Com efeito, Ede foi obrigado, pena de ser morto, a ir até sua casa com os seqüestradores e permitir que sua família – esposa e filhos – também fosse tomada como refém.





 Milena, por sua vez, foi agredida com um chute nas costas e ainda ameaçada de morte, com uma arma colocada em sua boca, isto juntamente com a notícia de que antes de ser morta seria estuprada por nove agentes. E, ainda, antes de ser libertada, foi a ofendida ameaçada de novo seqüestro, quando em posição mais conveniente aos acusados na instituição bancária.





Ressalte-se ainda que foi a vítima Milena submetida ao constrangimento de se despir, tomar banho e se secar na frente de vários dos réus, fato este que nada têm a ver com os atos libidinosos praticados por Jorge.





Ressalte-se também que comprovado nos autos que os delitos de extorsão mediante seqüestro e roubo qualificado foram praticados por, ao menos, seis agentes – os cinco acusados e o adolescente Wilton, havendo ainda  a inequívoca participação de terceiros indivíduos não identificados.





Assim, tem-se que no caso do delito de extorsão mediante seqüestro a pena base deve ser fixada acima do mínimo legal, diante de todo o sofrimento, além do que seria necessário pela própria natureza do crime, que os réus causaram nas vítimas.





Saliento também que Carlos Eduardo, Ricardo e Jorge  são reincidentes, conforme demonstram a certidão de fls. 287 (Carlos Eduardo), bem como as folhas de antecedentes e DVC juntados aos autos – havendo pedido de regularização da vinda das referidas certidões em preliminar da presente manifestação, sendo certo que tais circunstâncias devem ser consideradas no cálculo da pena, salvo no caso do delito de porte ilegal de arma, onde referidas circunstâncias já foram utilizadas para qualificar o crime, não podendo ser novamente aplicadas.





Saliento ainda que, os acusados uniram-se entre eles e com outros agentes planejaram os seqüestros de duas vítimas diversas, e após executaram tais crimes com armas de fogo, e fazendo uso de bem que haviam adquirido anteriormente, sabendo ser este produto de crime grave. Ainda, vieram a constranger e subtrair bens das vitimas que estavam cativas.





Demais disso, tinham com eles um bem – farda da Polícia Militar – que com certeza não teria destinação lícita e desprovida de danos a terceiros e à coletividade em geral, haja vista a potencialidade lesiva de tal uniforme nas mãos das pessoas erradas, permitindo a facilitação da  abordagem de pessoas desavisadas, para a prática de condutas ilícitas várias.





Tais circunstâncias demonstram que os réus possuem personalidade distorcida, voltada para a prática de delitos, o que deve ser observado, conforme artigo 59 do Código Penal, quando da fixação do quantum de reprimenda cominada e na fixação do regime inicial de cumprimento de pena, que por tudo o quanto foi explanado somente pode ser o fechado.





Verifique-se ainda que no caso dos delitos de extorsão mediante seqüestro e atentados violentos ao pudor, a reprimenda deverá ser cumprida em regime integralmente fechado, a par do que dispõe o §1º do art. 2º da Lei nº8.072, de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), não derrogado pelo § 7º  do artigo 1º da Lei nº 9.455, de 1997 (Lei de Tortura). 





São Bernardo do Campo, 18 de julho de 2001




 

 MARCIA LEITE MACEDO

   
         Promotora de Justiça
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